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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns 174t20-0t

o rNsTrruro oo rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que artorza a:

INTERESSADo: I S Barbosa Comércio de Combustiveis Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxoÊrcrl: Av. Muiraquitã, no 1759, SantÍssimo, Santarém-
PA.

CNPJ/CPF: 05.328.899/0001-90 INScRIÇÃoESTADUAL:

FonE: (93) 3523-5566 Frx: (92) 98130-4600

REGrsrRo No IP AAMr: 1012.2707 PRocESso Ns: 0964.2020

ArlvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar o transporte fluvial de combustível e derivados de petróleo
(óleo diesel marítimo).

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRÂDaoon: Grande PoRTE: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DESTA LrcExç.1: 02 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 12 restÍiçÕcs c/ou cotrdições constrtrtes tro verso, cujo nâo

cümprimento/atendimento suj€itrrá a süa invalidaçío €/ou as peralidades preüstas cm normas.
. Esta licença não comprova llem substitui o documento dG propriedade, de posse ou dc domhio do imóvel.
. Esta licença devê pcrmanecer na localizâçío da atividade e exposta de forma visível (fretrte e vcrso).

Manaus, l1
Souto C. Junior Juliano Marcos te de Souzao

Gere , no exercício da Diretoria Técnica
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADf, DESTÀ LICENÇA - LO N' I74l20-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

2012'
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no

processo n'. 0964.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará

na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, bom ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações
fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este
IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob controle e fiscalização do IBAMA.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Os serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que só podem ser executadas

por pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por órgão competente para esta

atividade.
11. Esta Licença attoríza o lranspoÍe fluvial de produtos derivados de petróleo,

exclusivamente pelas embarcações: João Pessoa,, João Pessoa II, João Pessoa III, João
Pessoa IV, Santa Bárbara XV, Tambaú e Tambaú II.

12. Apresentar neste IPAAM, anualmente e quando da solicitação da renovação da
Licençâ, os seguintes documentos, atualizados:

a) Certificado de Segurança e Navegação - CSN
b) Declaração de Conformidade
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo, que só podem ser

executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
d) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


